
J.E,I"W ~DE 05 DE MARÇO DE 1991.--"""MffOríiãõ:J:xecutivo a conceder Auxnio Financeiro a CON
FEDERAÇAO DE MULHERES DO BRASIL".

Autor: PREFEITO MUNICIPAL

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS
REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI: '

Art. 1!' - Fica o Executivo autorizado a conceder Au
xilio Financeiro no valor de Cr$ 520.OQO,OO(QOinhentos e
vinte mil, cr~,zeiros) a CONFEDERAÇAO_DE MU,"I\iERE~

, .D9..Bm~l;.;;ierit1oài;6evêfápr8sYárconta$ à'i'~~féÍt~ri
, Municipal de Nova Iguaçu. ~~tiliza~!ódo· Auxilio Finan-

, ceiro acima no prazo de 6Q(sessenta) dias a contar do seu '
'-efetivo recebimento. ';, _ , "

Art. 3! '-- A despesa do Auxilio Financeiro correra por
dotação própria do orçamento vigente. '

Art. 4!' - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu

bliCação, revogadas as disposiç08s em contrario.- PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 05 DE
MARÇO DE 1991.
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